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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE JAGUARIBE/CE – AVISO DE 

REVOGAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO DE LICITAÇÃO Nº 05.08.03/2021. A 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Localizada na 

Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público a REVOGAÇÃO do PREGÃO 

ELETRONICO 05.08.03/2021, cujo objeto versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICO, MÉDICO-HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E VEÍCULO PARA AS UBS – UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE. Por razões de interesse público com fulcro no Art. 49, caput da Lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações. Jaguaribe/CE 26 de agosto de 2021.  Mayara 

Shelly Nogueira de Freitas – Pregoeira do Município de Jaguaribe. 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A Secretaria do Trabalho e 

Assistência Social do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento 

Contratual resultante do PREGÃO ELETRONICO Nº 22.04.01/2021 UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CRIANÇA FELIZ – 

09.01.08.244.0042.2.107 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 VALOR 

GLOBAL: 8.478,75 (Oito mil e quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), 

ate 31 de dezembro de 2021 CONTRATADO: P N FEITOSA SANCHO - ME  

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Paulo Nailson Feitosa Sancho 

ASSINA PELA CONTRATANTE: José Talvânio Pinheiro Jaguaribe/CE, 27 de agosto 

de 2021. José Talvânio Pinheiro  - Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 149/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 086/2021 de 01 de Fevereiro de 

2021. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o 

seguinte objetivo: ACOMPANHAMENTO DE PROJETO, NA EMPRESA JOTA 

BARROS, PROJETOS E ASSESSORIA, PARA ADEQUAR O PROJETO DO 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO, DA CIDADE DE JAGUARIBE-CE. RESOLVE DESIGNAR, FRANCISCO 

ELIDENES DA SILVA, CPF 575.588.683-00 para efetuar a viagem/deslocamento a 

supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-

SAAE, a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 103,10,00 (cento e 

três reais e dez centavos..) totalizando R$ 206,20 (duzentos e seis reais e vinte  centavos.) 

para viagem/deslocamento a se realizar no período de 26/08/2021 a 27/08/2021Art.1° 

Esta Portaria entra em vigor na data  de  sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

do dia 26 de Agosto de 2021. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 27 de Agosto de 2021. DOMINGOS 

HENRIQUE DIÓGENES PINHEIRO. Diretor do SAAE  

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 150/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS 

DESTRITO DE FEITICEIRO E NOVA FLORESTA, MUNICIPIO DE JAGUARIBE-

CE. RESOLVE DESIGNAR RAIMUNDO ITÁLO SILVA BENTO, CPF: 055.544.270-

08 para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do 

(a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 02 Diária(s), 

valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) totalizando R$ 56,00 (cinquenta e seis 

reais.) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 26/08/2021 a  

27/08/2021Art. 1º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

seus efeitos a parti do dia 26 de Agosto de 2021. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 

CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 27 de agosto de 2021. 

Domingos Henrique Diógenes Pinheiro. Diretor do SAAE.   

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 151/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS 

DESTRITO DE FEITICEIRO E NOVA FLORESTA, MUNICIPIO DE JAGUARIBE-

CE. RESOLVE DESIGNAR CARLOS PINHEIRO DUNGA, CPF: 081.409.783-96 

para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), 

Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 01 Diária(s), valor 

unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) totalizando R$ 28,00 (vinte e oito  reais.) para 

viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/08/2021 a  27/08/2021 REGISTRE-

SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, 

em 27 de agosto de 2021. Domingos Henrique Diógenes Pinheiro. Diretor do SAAE.  

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 152/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NOS DESTRITO DE FEITICEIRO E NOVA FLORESTA, MUNICIPIO DE 

JAGUARIBE-CE. RESOLVE DESIGNAR CLEUDO MARTINS BARROSS, CPF: 

842.943.103-91 para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 

tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 

01 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) totalizando R$ 28,00 (vinte e 

oito reais.) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/08/2021 a 

27/08/2021 REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Paço do Governo 

Municipal de (a) Jaguaribe, em 27 de agosto de 2021. Domingos Henrique Diógenes 

Pinheiro. Diretor do SAAE. 

 

***  ***   *** 
 

ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 

JAGUARIBE/CE - AVISO DE RESULTADO DE PROPOSTA DE PREÇOS DE 

LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2021061001-TP. O Presidente da Comissão 

de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Jaguaribe/CE, torna 

público para conhecimento dos interessados que, o seguinte JULGAMENTO 

DASPROPOSTAS DE PREÇOS. Foram CLASSIFICADAS as empresas:M. 

MINERVINO NETO EMPREENDIMENTOS – LOC SERT. LOCAÇÃO, 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTES: valor global de R$ 649.435,44 

(seiscentos e quarenta e nove mil e quatrocentos  e tinta e cinco reais e quarenta e quatro 

centavos); CONSTRUTORA EXITO EIRELI: valor global de R$ 634.144,14 (seis 

centos e trinta e quatro mil e cento e quarenta e quatro reais e quatorze centavos); 

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA: valor global de R$ 643.713,87 

(seiscentos e quarenta e três mil e setecentos e treze reais e oitenta e sete centavos); 

CONSERVLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E OBRAS LTDA – EPP: 

valor global de R$ 640.484,27 (seiscentos e quarenta mil e quatrocentos e oitenta e 

quatro reais e vinte e sete centavos); C V TOMÉ SERVIÇOS ME: valor global de R$ 

635.012,42 (seiscentos se trinta e cinco mil e doze reais e quarenta e dois centavos);W U 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP: valor global de R$643.753,92 

(seiscentos e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta e três reais e noventa e dois 

centavos) ;VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA: valor global de R$ 

640.891,85 (seiscentos e quarenta mil e oitocentos e noventa e um reais e oitenta e cinco 

centavos); LRS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME: valor global de R$ 

640.891,85 (seiscentos e quarenta mil e oitocentos e noventa e um reais e oitenta e cinco 

centavos); CONSTRUSERVS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 

valor global de R$ 646.199,75 (seiscentos e quarenta e seis mil e cento e noventa e nove 

reais e setenta e cinco centavos); J C CONSTRUÇÕES LTDA ME: valor global de R$ 

644.036,52 (seiscentos e quarenta e quatro mil e trinta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos).Com base Art. 109, I alínea “b” da Lei 8.666/93, declaro aberto o prazo 

recursal de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para o participante que desejar manifestar 

recurso contra o resultado de análise dasPropostas de Preços, no horário de 07:30hs às 

17:00hs, na Sede da Comissão de Licitação. Jaguaribe – CE, 26/ de agosto de 2021. 

FRANCISCO TADEU BARRETO PINHEIRO– PRESIDENTE DA CPL 

 

***  ***   *** 
 

Portaria N° 520 /2021, 26 de agosto de 2021.  NOMEIA MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE E DÁ 

OUTRAS PROVIÊNCIAS. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais e considerando o disposto nos art. 58 e 

67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: Art. 1. Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 

para o quadriênio compreendido entre 20 de agosto de 2021 e 20 de agosto de 2025, com 

as seguintes pessoas, nos seus respectivos cargos: PRESIDENTE: Célia Jucá Lima – 

CPF 906.408.703-25; VICE-PRESIDENTE – Iracema de Sá Pereira – CPF 

430.621.643-87. PODER EXECUTIVO: Titular - Joyce de Assis Cândido – CPF 

053.856.493-84;Suplente -  Livia Mikaelle de Oliveira – CPF 004.879.713-

88;SEGMENTO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO 

(PROFESSORES) Titular – Eliziário Bezerra da Silva Neto    – CPF 393.145.533-53;   

Célia Jucá Lima - CPF    - 906.408.703-25.Suplente – Maria das Candeias Pinheiro de 
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Queiróz – CPF 509.738.783-04; Alyne Barros Peixoto – CPF 906.251.883-

49SEGMENTO PAIS DE ALUNOS Titular - Francisca Rosicleide da Silva Lima – 

CPF 823.733.373-04;Suplente – Francisco Cláudio Rosa de Oliveira – CPF 265.381.548-

67;Titular - Maria Joselita de Lima – CPF 907.270.703-63;Suplente – Maria Rubene dos 

Santos Rodrigues – CPF 978.275.253-34 SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL Titular – 

Maria Luciene Bezerra da Silva - CPF 907.293.313-99;Suplente – Diene Alves Parente 

Sabino – CPF 003.313.823-00;Titular - Iracema de Sá Pereira – CPF 430.621.643-

87;Suplente – Elza Maria de oliveira Barreira Guedes – CPF 135.841.203-06.Art. 2º. - 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação; REGISTRE-SE, PUBLIQUE-

SE, CUMPRA-SE. Palácio da  Intendência, 24 de agosto de 2021. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal de Jaguaribe 

 

***  ***   *** 
 

DECRETO 1.328, de 09 de agosto de 2021.                      

                                                    

                                                  –       

                        O Prefeito Munic ipal de Jaguaribe, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES ,  no uso das atribuições legais,  

CONSIDERANDO   di       n   ec e   Legi la i   n.  543  de 03 de ab il de 2020  

      gad  e  fe e ei   de  e an   e n   ec e   n.  33.510  de 16 de  a    de 2020     

quais, respectivamente, reconhecem e dec e a   n     ad  d   ea    e  ad  de 

cala idade   blica e  i  a    de e e g ncia e   a de dec   en e  da    id – 19; 

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Município de 

Jaguaribe vem pautando sua postura no enfrentamento da pandemia,  e   e   i and  

 ela ad     de  edida  ba eada  na   ec  enda  e    ela   i   e dad     cnic   da  

e  i e  de  a de e   e   e a en       edida  ad  ada   el                    

DO CEARÁ; CONSIDERANDO   e  e b  a   cen  i  da    id-19 ainda preocupe e 

in  i e c idad       e  eciali  a  da  a de  e  e  ecial     c n a da   edida  de 

i  la en     cial  ígid        b e  and    a  end ncia de e  abili a    d   n  e    da 

pandemia no Estado; CONSIDERANDO   d    c n e      cial e ec n  ic  delicad  

     cad   ela   edida  nece    ia  a  enf en a en   da    id-19; 

CONSIDERANDO   e  dian e de  e cen  i    cial e ec n  ic  e da e  abilidade 

 b e  ada d   n  e    da d en a  h      ibilidade de       e  a  e   ada  e   n   el 

de algumas atividades ec n  ica  n    nicí i ; CONSIDERANDO   e  d  an e e  a 

abe    a de a i idade  e i  la en     cial  a  ec e a ia da  a de d    nicí i   e 

 an e   e  ale  a e a en a n  ac   anha en   d   dad   da    id-19 em todo o 

Município, buscando sempre respaldar e c nfe i  a  eg  an a   cnica    deci  e  de 

enf en a en      ande ia     CONSIDERANDO a integração do Município de 

Jaguaribe com o Governo do Estado do Ceará, no sentido de envidar esforços para 

cumprir com a rigidez das medidas impostas pelo Governo do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO o recente DECRETO Nº 34.173, de 24 de julho de 2021, do 

Governo do Estado do Ceará que MANTÉM AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO 

SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO ESTADO DO CEARÁ, COM A LIBERAÇÃO 

DE ATIVIDADES, flexibilizando o exercício das atividades econômicas na região do 

Vale do Jaguaribe, expandido a abertura dos comércios nos finais de semana, 

DECRETA: CAPÍTULO IDO ISOLAMENTO SOCIAL Seção I Das medidas de 

isolamento social Art. 1º Do dia 09 de agosto de 2021 a 30 de agosto de 2021, 

permanecerá em vigor, no Município de Jaguaribe, a política de isolamento social, com a 

liberação de atividades, como forma de enfrentamento da COVID-19, observadas as 

disposições deste Decreto.§ 1º No período de isolamento social, continuará sendo 

observado o seguinte: I – proibição de festas e quaisquer tipos de eventos, conforme 

previsão no art. 3°, § 1º, inciso II, do Decreto n.° 33.965, de 04 de março de 2021; II - 

manutenção do dever especial de confinamento e do dever especial de proteção a pessoas 

do grupo de risco da Covid-19, na forma dos arts. 6º e 7°, do Decreto n.° 33.965, de 04 

de março de 2021; III – recomendação para que as pessoas permanecem em suas 

residências, saindo somente em casos de real necessidade; IV - vedação à entrada e 

permanência em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas estranhas à operação da 

respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e profissionais que 

trabalhem no local; V - proibição de aglomerações de pessoas em espaços públicos ou 

privados, observado o disposto no art. 3º, deste Decreto; VI - autorização para a 

realização por meio virtual, inclusive para registro de votos, das assembleias ordinárias e 

extraordinárias de condomínios residenciais ou não residenciais, verticais ou horizontais, 

observado o disposto nos §§ 7º e 8º, do Decreto n.º 33.815, de 14 de novembro de 2020; 

VII - dever geral de proteção individual consistente no uso de máscara de proteção, 

observado o disposto no art. 12, do Decreto n.° 33.965, de 04 de março de 2021; VIII - 

possibilidade de retorno ao trabalho para atividades liberadas das pessoas acima de 60 

(sessenta) anos ou com fatores de risco da Covid-19, desde que tenham tomado as 02 

(duas) doses da vacina contra a doença, decorridas 03 (três) semanas da última aplicação; 

IX - incidência do dever especial de proteção às pessoas com idade igual ou inferior a 60 

(sessenta) anos somente àqueles enquadrados na situação do art. 2º, § 3º, do Decreto n.° 

33.955, de 26 de fevereiro de 2021; X - estabelecimento do regime de trabalho remoto 

para todo o serviço público municipal, estadual e federal, nas condições e termos do art. 

4º, inciso IV, do Decreto n.° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, permitido ao gestor de 

cada órgão ou entidade, pela necessidade e essencialidade do serviço presencial, 

estabelecê-lo como regime de trabalho para atividades ou setores específicos da 

respectiva unidade administrativa; XI - recomendação ao setor privado com atividades 

liberadas para que priorize o trabalho remoto, conforme previsão do art. 4º, inciso V, do 

Decreto n.° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021; § 2º Na fiscalização das medidas de 

controle estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes adotarão, nos termos 

deste Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual infração, devendo, 

prioritariamente, primar por condutas que busquem a conscientização quanto à 

importância das medidas de isolamento e distanciamento social, bem como da 

permanência domiciliar. § 3º Fica reforçada a recomendação para que as pessoas evitem 

reuniões, eventos ou encontros em ambientes domiciliares, exceto quando envolverem 

habitantes de uma mesma residência. § 4º Fica permitido o uso de equipamentos públicos 

culturais, durante o isolamento social, desde que exclusivamente para a transmissão 

virtual de atividades culturais, sem a presença de público, e observadas todas as medidas 

de seg  an a  ani   ia .    . 2º   “    e de  ec lhe ”  e    b e  ad   n  Município de 

Jaguaribe, de segunda a domingo, no horário de 23h às 5h.Parágrafo único. No período 

  e i    n  “ca   ”  de  e a  ig   fica e  abelecid  (a): I – proibição da circulação de 

pessoas nas ruas e espaços públicos, permitidos deslocamentos somente nos casos de 

serviços de entrega, para atividades liberadas nos termos do inciso II, deste artigo, ou em 

função do exercício da advocacia ou de funções essenciais à Justiça na defesa da 

liberdade individual; II – vedação ao funcionamento de quaisquer atividades econômicas 

e comportamentais, salvo as previstas no § 1º, do art. 6º, deste Decreto. Art. 3º É 

 e  i id        de e  a      blic   e   i ad   abe      incl  i e “a enhinha ”   a a a 

prática de atividade física e esportiva individual ou coletiva, desde que evitadas 

aglomerações e observado o disposto no art. 2º, deste Decreto. Parágrafo único. É 

permitido o acesso às áreas de banho na Barragem de Santana e lugares similares, desde 

que preservado o distanciamento social e evitadas aglomerações. CAPÍTULO IIDAS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS Seção I Das regras gerais 

Art. 4º A liberação de atividades econômicas e comportamentais no Município ocorrerá 

sempre de forma técnica e responsável, observados os critérios de avaliação das 

autoridades da saúde.§ 1º O desempenho de quaisquer atividades liberadas deverá 

guardar absoluta conformidade com as medidas sanitárias previstas nos correspondentes 

     c l   ge ai  e  e   iai   de ida en e h   l gad   e di  lgad   n  “ i e”  ficial da 

Secretária Municipal da Saúde. § 2º As atividades e serviços que estavam liberadas nos 

termos do Decreto n.º 34.031, de 10 de abril de 2021, assim permanecerão na vigência e 

nos termos deste Decreto. § 3º As atividades autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente 

pelos órgãos públicos competentes quanto ao atendimento das medidas sanitárias 

estabelecidas para funcionamento do setor, ficando a liberação de novas atividades 

condicionada à avaliação favorável dos dados epidemiológicas e assistenciais relativos à 

Covid-19. § 4° Verificada tendência de crescimento dos indicadores da pandemia após a 

publicação deste Decreto, as autoridades da saúde avaliarão o cenário, admitido, a 

qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das medidas restritivas 

originariamente previstas. Seção II Das atividades de ensino Art. 5º. O retorno à 

atividade presencial de ensino se dará sempre a critério dos pais e responsáveis, devendo 

os estabelecimentos oferecerem aos alunos a opção pelo ensino presencial ou remoto, 

parcial ou integralmente, garantida sempre aos que optarem pelo sistema remoto a 

qualidade do ensino e a escolha pela forma de avaliação, remota ou presencial, proibida 

qualquer diferenciação no tocante ao critério avaliativo entre aqueles que optarem pela 

avaliação remota ou presencial. Parágrafo Único. Na rede pública municipal de Ensino, o 

retorno à atividade presencial só ocorrerá com o pessoal do magistério e pessoal de apoio 

estiverem imunes à COVID-19 e as autoridades técnicas em saúde conjuntamente com a 

escola e os pais concordarem. Seção III Das atividades religiosas e dos setores do 

comércio e serviços Art. 6º No Município de Jaguaribe, as atividades econômicas e 

religiosas, de segunda a domingo, funcionarão em observância ao seguinte: I - o 

comércio de rua e serviços, inclusive escritórios em geral, funcionarão de 9h às 19h, 

observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimento 

simultâneo de clientes, com a ressalva para o disposto nos §§ 2º e 5º, deste artigo; II – 

restaurantes poderão funcionar de 9h às 00h00h;III - instituições religiosas poderão 

promover celebrações presenciais até as 00h00h; IV - a cadeia da construção civil 

iniciará as atividades a partir das 7h. § 1º Não se sujeitam a restrição de horário de 

funcionamento exclusivamente: a) serviços públicos essenciais; b) farmácias; c) 

supermercados, padarias e congêneres, permitido o atendimento presencial de clientes 

para o café da manhã a partir das 6h; d) indústria; e) postos de combustíveis; f) hospitais 

e demais unidades de saúde e clínicas odontológicas e veterinárias para atendimento de 

emergência; g) laboratórios de análises clínicas; h) segurança privada; i) imprensa, meios 

de comunicação e telecomunicação em geral; j) oficinas em geral e borracharias situadas 

na Linha Verde de Logística e Distribuição do Município, conforme definido no Decreto 

n.º 33.532, de 30 de março de 2020 (rodovias federais e estaduais);l) funerárias. § 2ºAs 

instituições religiosas poderão realizar celebrações presenciais, desde que respeitados o 

limite de 60% (sessenta por cento) da capacidade e as regras estabelecidas em protocolos 

sanitários, mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações permaneçam 

sendo realizadas exclusivamente da forma virtual. § 3º O funcionamento dos escritórios 

de advocacia observará o disposto neste artigo. § 4º Permanece vedado o funcionamento 

teatros, públicos ou privados. § 5º Poderão as academias funcionar exclusivamente para a 

prática de atividades individuais, de segunda a domingo, de 6h às 22h, desde que: I – o 

funcionamento se dê por horário marcado; II – seja respeitado o limite de 40% (quarenta 

por cento) da capacidade de atendimento presencial simultâneo de clientes; III - 

observados todos os protocolos de biossegurança. § 6º A Barragem de Santana e 

ambientes similares poderão funcionar, observado o seguinte: I - funcionamento 

exclusivamente para a atividade de restaurante; II - obediência às regras de protocolo 

sanitário previstas para o setor para alimentação fora do lar, inclusive àquelas do inciso I, 

do art. 10, deste Decreto; III - limitação em 50% (cinquenta por cento) da capacidade de 

atendimento simultâneo de clientes; § 7º Os estabelecimentos que ope a  c    “b ffe ” 

e assemelhados poderão funcionar desde que exclusivamente para a atividade de 
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restaurante e observado o seguinte: I - limitação de 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade de atendimento simultâneo de clientes; II - obediência às sanitárias 

estabelecidas para o setor para alimentação fora do lar, inclusive aquelas previstas no 

inciso I, do art. 10, deste Decreto; III - proibição da realização de quaisquer eventos, 

abertos ou com público fechado, bem como de celebrações como casamentos, 

aniversários e similares. § 8º As autoescolas poderão ministrar aulas práticas de direção 

veicular no horário de 6h às 19h, de segunda a domingo, desde que mediante prévio 

agendamento e atendimento dos protocolos sanitários, observado, quanto ao 

funcionamento dos estabelecimentos para atendimento, o horário estabelecido no 

“ca   ”  de  e a  ig . § 9º      al  e  h    i  e  e í d  de  e   i    a  f nci na en    

poderão os estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente por serviço de entrega, 

inclusive por aplicativo. § 10. Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres poderão 

funcionar sem restrição de horário para hóspedes, aplicável, quanto ao atendimento de 

n   h   ede     di       n  inci   III  d  “ca   ”  de  e a  ig . § 11. Recomenda-se aos 

estabelecimentos bancários a extensão do horário de funcionamento na conformidade do 

disposto neste artigo. § 12. As atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão se 

adequar às medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e setorial, ficando 

permanentemente submetidas ao monitoramento da Secretária da Saúde do Município de 

Jaguaribe, mediante acompanhamento dos dados epidemiológicos e assistenciais da 

pandemia no Município de Jaguaribe e no Estado do Ceará. Art. 7º Sem prejuízo do já 

disposto neste Decreto, estão liberados, no Município de Jaguaribe que trata esta Seção: I 

- a operação de piscinas e parque aquático da Barragem de Santana, limitada a 20% 

(vinte por cento) da capacidade, desde que haja controle de acesso por parte dos 

estabelecimentos, sem prejuízo da observância às demais medidas sanitárias 

estabelecidas em protocolo; II - o funcionamento de feiras livres, obedecidos o 

distanciamento mínimo, inclusive entre os box de venda, a capacidade máxima de 50% 

(cinquenta por cento), além das medidas sanitárias previstas em protocolos; III - 

liberação das áreas de lazer e das piscinas de clubes, desde que definidos os critérios para 

uso seguro, observada a limitação de 20% (vinte por cento) da capacidade e observados 

protocolos sanitários; IV - liberação, em buffets, de eventos sociais a partir de data a ser 

divulgada pela SESA após definição dos protocolos aplicáveis, observado seguinte: a) 

limitação da capacidade em 200 (duzentas) pessoas para ambientes abertos e 100 (cem) 

para fechados, observada, em todo caso, o dimensionamento dos espaços; b) controle 

rigoroso do acesso, só admitindo o ingresso de pessoas já vacinadas com 02 (duas) doses 

ou com comprovação de testagem negativa para a Covid-19 (exame de antígeno ou RT-

PCR) em exame realizado no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas antes do 

evento. V – a realização de reuniões de trabalho em ambientes privados abertos ou 

fechados, desde que: a) seja limitado o número de participantes em 50 (cinquenta) 

pessoas para reuniões a serem realizadas em ambientes abertos e em 30 (trinta) pessoas 

para reuniões em ambientes fechados, observado, em todo caso, o número máximo de 

pessoas por metragem do espaço estabelecido em protocolo sanitário; b) não se realize 

qualquer tipo de celebração ou festividade durante a reunião; c) seja observado o 

distanciamento mínimo e o uso obrigatório de máscaras de proteção. VI - o 

funcionamento de espaços em clubes para a prática de esporte ou atividades físicas 

individuais e coletivas, observado o distanciamento mínimo de 2m entre os praticantes e 

a lotação máxima de 12m² por pessoa. Art. 8º Durante o isolamento social, poderão ser 

realizados concursos e seleção públicas destinadas ao preenchimento de cargos ou 

funções no serviço público, cabendo aos responsáveis pela organização a obediência a 

todas a medidas e cautelas sanitárias estabelecidas contra a disseminação da Covid-19, 

buscando garantir a saúde de candidatos e demais pessoas envolvidas no procedimento. 

Seção III Das medidas gerais sanitárias Art. 9º. As atividades econômicas autorizadas 

observarão as seguintes medidas de controle à disseminação da Covid -19, sem prejuízo 

de outras definidas em protocolos sanitários: I – restaurantes e hotéis: a) proibição da 

realização de qualquer evento, inclusive celebração de casamento, em restaurantes, hotéis 

e outros estabelecimentos similares, seja aberto ou fechado o ambiente; b) 

disponibilização de música ambiente, inclusive com músicos, vedado espaço para dança 

e qualquer outra atividade que caracterize festas em restaurantes e fins. c) limitação a 6 

(seis) pessoas por mesa nos restaurantes e afins, além do que: limitação do atendimento a 

consumo no local ou viagem, sem permitir pessoas em pé, inclusive na calçada; proibição 

de fila de espera na calçada; e utilização de filas de espera eletrônicas; d) estímulo para 

que os estabelecimentos, inclusive restaurantes, busquem se certificar com o Selo Lazer 

Seguro, emitido pela SESA. II – hotéis, pousadas e afins: a) limitação, para o setor de 

hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e quartos ao máximo de 03 (três) adultos 

ou 02 (dois) adultos com 03 (três) crianças. b) obtenção antecipadamente pelos hotéis, 

para que possam funcionar do Selo Lazer Seguro a ser emitido pela SESA mediante 

comprovação do cumprimento do limite total de 80% (oitenta por cento) de sua 

ca acidade  c nc  i an e en e a  a endi en   d  di       na alínea “a”  de  e inci  ; c) 

obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos restaurantes em hotéis, 

pousadas e afins; d) aplicação ao  “fla  ” da   e  a   eg a  a  e e   b e  ada   el   

h   i   c nf   e   e i    da  alínea  “a” a “c”  de  e inci  . III – shoppings centers e 

comércio de rua: realização do controle eletrônico nas entradas principais dos shoppings 

informando, através de painéis, a quantidade máxima permitida e a quantidade de pessoas 

naquele momento no local. CAPÍTULO IIIDAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

SANITÁRIA Art. 10. Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, 

o descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o responsável às sanções civil, 

administrativa e criminal cabíveis. Parágrafo único. Além das medidas de proteção já 

estabelecidas, inclusive a multa prevista no § 4º, do art. 12, do Decreto n.º 33.955, de 26 

de fevereiro de 2021, outras providências poderão ser adotadas pelas autoridades 

competentes para resguardar o cumprimento deste Decreto, no intuito de prevenir ou 

fazer cessar infrações, sendo aplicáveis, caso necessárias, as sanções de apreensão, 

interdição e/ou suspensão de atividade. CAPÍTULO IVDAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. A Secretaria Municipal da Saúde, de forma concorrente com os demais órgãos 

municipais competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento do disposto 

neste Decreto, competindo-lhe também o monitoramento dos dados epidemiológicos, 

para fins de avaliação e permanente acompanhamento das medidas estabelecidas para 

abertura responsável das atividades econômicas e comportamentais. Art. 12. Os 

protocolos sanitários com as medidas a serem observadas pelas atividades liberadas para 

evitar a proliferação da COVID-19, observadas as disposições deste Decreto, constarão 

do site oficial da SESA. Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA INTENDÊNCIA, 09 de agosto de 2021. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal  
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